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LEI N° 1591, de 08 de dezembro de 2021. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DE 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR 

SITUADA NA COMUNIDADE DO CÓRREGO 

BREJAL, CONSTANTE NA LEI W 1244 DE 02 DE 

FEVEREIRO DE 2016. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal, 
Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 10 A Escola Municipal Pluridocente de Ensino Fundamental Alacyr Barbieri situada no cõrrego 

brejal, zona rural deste município, passa a denominar-se Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental Alacyr Barbieri, constante no artigo 10 da Lei n° 1244, de 02 de fevereiro de 2016. 

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES, 08 de dezembro de 2021. 

AUGUST~RI FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Registrada na SEMADI 
NaP.M.M 
Em, 08/12/2021. 
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